
 

 
 
 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO PROCESSO LICITATÓRIO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2021, DE OBJETO “CREDENCIAMENTO 

DE LEILOEIROS OFICIAIS OU DE EMPRESAS INDIVIDUAIS QUE 

EXERÇAM AS ATIVIDADES DE LEILOARIA COM EXCLUSIVIDADE, PARA 

A REALIZAÇÃO DE LEILÕES DESTINADOS À VENDA DE BENS IMÓVEIS 

E DESFAZIMENTO DE MÓVEIS E VEÍCULOS INSERVÍVEIS DE 

PROPRIEDADE DO CRECI/PR”. 

 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um 1 

(03/12/2021), às dez horas e trinta minutos (10h:30min), na Sede 2 

Administrativa do CRECI/PR, localizado à rua General Carneiro, nº 814 – Alto 3 

da Glória – CEP.: 80.060-150 – Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 4 

reuniram-se a Comissão especial de licitação, estando presentes os 5 

membros nomeados para este ato, os Srs. MARCELO MIRANDA, EDSON 6 

GONÇALVES DA SILVA e RENATO RIBEIRO JUNIOR , presidida pelo 7 

primeiro, assim como, a presença do Leiloeiro DIEGO WOLF DE OLIVEIRA, 8 

em observância às disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e alterações 9 

posteriores, dos Decretos 21.981, de 19/10/1932,  nº 22.427, de 01/02/1933, 10 

e 99.658, de 30/10/1990, e da Instrução Normativa nº 113, de 28/04/2010, 11 

expedida pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio, para realizar 12 

os procedimentos referentes ao Processo Licitatório na modalidade 13 

Chamamento Público n° 001/2021.  14 

Em conformidade com as disposições contidas no Edital, a Comissão especial 15 

de Licitação, iniciou a sessão pública apresentando aos presentes os 16 

envelopes lacrados com os protocolos de credenciamentos de 16 (dezesseis) 17 

LEILOEIROS interessados para participarem da licitação, a saber: Protocolo 18 

155.045 – LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR; Protocolo 155.018 – 19 

ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA; Protocolo 154.998 – EDUARDO 20 

SCHMITZ; Protocolo 154.980 – DANIEL ELIAS GARCIA; Protocolo 154.983 21 

– FABIO GONÇALVES BARBOSA; Protocolo 154.984 – ELTON LUIS 22 

SIMON; Protocolo 154.986 – DANIEL OLIVEIRA JUNIOR; Protocolo 154.987 23 

– WERNO KLOCKNER JUNIOR; Protocolo 154.993 – PAULO ROBERTO 24 

NAKAKOGUE; Protocolo 154.992 – PAULO SETSUO NAKAKOGUE; 25 

Protocolo 154.997 – HELCIO KRONBERG; Protocolo 154.995 – JOACIR 26 

MONZON POUEY; Protocolo 155,48 – DIEGO WOLF DE OLIVEIRA; 27 

Protocolo 155.049 – RUDIVAL ALMEIDA GOMES JUNIOR; Protocolo 28 

155.050 – JOSECELLI KILDARE FRAGA GOMES; Protocolo 155.052 – 29 

MARCOS ANTONIO TULIO. Na Sequência, a comissão iniciou os trabalhos 30 

com a abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO rubricando todos os seus 31 



 

 
 
 

fechos, e dando vistas dos documentos aos presentes para conferência das 32 

informações de cada envelope CREDENCIADO, os quais foram devidamente 33 

rubricados. Após o encerramento da apreciação e análise dos documentos 34 

constantes nos envelopes de cada participante, a Comissão especial de 35 

licitações declara os seguintes LEILOEIROS INABILITADOS: i) ELTON 36 

LUIS SIMON (Protocolo 154.984) – Motivo: Não apresentou o Comprovante 37 

de situação regular no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou CNPJ 38 

(Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), conforme o caso; ii) PAULO 39 

SETSUO NAKAKOGUE (Protocolo 154.992) – Motivo: Não apresentou o 40 

Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 41 

direito público ou privado que comprove(m) ter o interessado executado de 42 

forma satisfatória leilão(ões) de bem(ns) imóveis; iii) JOACIR MONZON 43 

POUEY (Protocolo 154.995) – Motivo: Não apresentou a Declaração de 44 

Regularidade de Situação do Contribuinte Individual – DRSCI, expedido pelo 45 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; iv) HELCIO KRONBERG 46 

(Protocolo 154.997) – Motivo: Não apresentou a Declaração de Regularidade 47 

de Situação do Contribuinte Individual – DRSCI, expedido pelo Instituto 48 

Nacional do Seguro Social – INSS; v) MARCOS ANTONIO TULIO (Protocolo 49 

155.052) – Motivos: a) Não apresentou o Atestado(s) de Capacidade Técnica 50 

emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que 51 

comprove(m) ter o interessado executado de forma satisfatória leilão(ões) de 52 

bem(ns) imóveis; b) Não apresentou Certidão Negativa ou Positiva com 53 

efeito de negativa do distribuidor e da vara cível e criminal da Justiça 54 

Estadual; e c) Não apresentou a Declaração de Regularidade de Situação do 55 

Contribuinte Individual – DRSCI, expedido pelo Instituto Nacional do Seguro 56 

Social – INSS. Por sua vez, declara os seguintes LEILOEIROS 57 

HABILITADOS: 1) Protocolo 155.045 – LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR; 58 

2) Protocolo 155.018 – ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA; 3) Protocolo 59 

154.998 – EDUARDO SCHMITZ; 4) Protocolo 154.980 – DANIEL ELIAS 60 

GARCIA; 5) Protocolo 154.983 – FABIO GONÇALVES BARBOSA; 6) 61 

Protocolo 154.986 – DANIEL OLIVEIRA JUNIOR; 7) Protocolo 154.987 – 62 

WERNO KLOCKNER JUNIOR; 8) Protocolo 154.993 – PAULO ROBERTO 63 

NAKAKOGUE; 9) Protocolo 155,48 – DIEGO WOLF DE OLIVEIRA; 10) 64 

Protocolo 155.049 – RUDIVAL ALMEIDA GOMES JUNIOR; 11) Protocolo 65 

155.050 – JOSECELLI KILDARE FRAGA GOMES. 66 

Deste modo, em ato continuo, a Comissão especial de licitações decide 67 

suspender a Sessão Pública para declarar aberto o prazo recursal de 5 68 

(cinco) dias úteis contados  a partir  da data  desta publicação. Findo o prazo, 69 

o processo seguirá para a fase de sorteio em data e horário a ser 70 



 

 
 
 

previamente designado, com a devida comunicação aos leiloeiros oficiais 71 

participantes. 72 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão Especial de Licitação  73 

—  Sr. Marcelo Miranda, agradeceu aos presentes, encerrando o Certame às 74 

doze horas e quinze minutos (12h:15min),  determinando  a lavratura  da 75 

presente Ata, a qual, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos 76 

presentes. 77 

 78 

 79 

 80 

                 (Assinado no original) 81 

MARCELO MIRANDA _______________________________________ 82 
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                                         (Assinado no original) 86 

EDSON GONCALVES DA SILVA _______________________________ 87 

 88 
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                                   (Assinado no original) 91 

RENATO RIBEIRO JUNIOR___________________________________ 92 

 93 

 94 

 95 

                               (Assinado no original) 96 

DIEGO WOLF DE OLIVEIRA___________________________________ 97 


